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                  Estado do Rio de Janeiro         
                  Câmara Municipal de Duas Barras
                  Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final


ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
CÂMARA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS – RJ
Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, na Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Duas Barras, composta pelos vereadores Antonio José Feuchard do Couto (Relator), Joverson de Souza Lopes (Presidente) e Jander Raposo da Silveira (Membro), para apreciação do Projeto de Lei nº 13/2026, de autoria do Vereador Rafael da Silva Fernandes.

Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão, foi concedida a palavra ao Relator, que procedeu à leitura do parecer referente ao Projeto de Lei nº 13/2026, que institui o “Dia do Distrito de Monnerat” e a “Semana de Monnerat” no Calendário Oficial do Município de Duas Barras.

Em sua análise, o Relator manifestou-se favoravelmente à constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria, destacando que o projeto encontra respaldo no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, por tratar de assunto de interesse local, bem como nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal, que tratam da promoção e valorização da cultura e da memória histórica.

Após a leitura do parecer, o Presidente colocou a matéria em discussão. Não havendo quem quisesse se manifestar, passou-se à votação, sendo o parecer do Relator aprovado por unanimidade pelos membros da Comissão.

Dessa forma, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final concluiu pela aprovação do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 13/2026, seguindo a matéria para as demais tramitações regimentais.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach

Duas Barras, 09 de abril de 2026.

Joverson de Souza Lopes
Presidente da CCJ

Antonio José Feuchard do Couto
Relator da CCJ

Jander Raposo da Silveira
Membro da CCJ
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 13.2026
Autor: Vereador Rafael da Silva Fernandes 
	EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2026. INSTITUI O “DIA DO DISTRITO DE MONNERAT” E A “SEMANA DE MONNERAT” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


I – RELATÓRIO 
Foi encaminhado para análise e emissão do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei nº 013/2026, de autoria do Vereador Rafael da Silva Fernandes o Projeto de Lei que institui o “Dia do Distrito de Monnerat” e a “Semana de Monnerat” no Calendário Oficial do Município de Duas Barras e dá outras providências . 

É o relatório.

II – DA ANÁLISE 
As atribuições da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, encontram-se no art. 71 do Regimento Interno da Casa e dentre as atribuições, a CCJ deve-se manifestar sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação sobre o aspecto constitucional e legal e aspecto lógico gramatical.  Um dos motivos que torna a CCJ tão relevante para o país é o seu papel na aprovação de leis, funcionando como um controle preventivo de constitucionalidade do direito brasileiro.
Trata-se de Projeto de Lei nº 12/2026, de autoria do Vereador Rafael da Silva Fernandes o Projeto de Lei que institui o “Dia do Distrito de Monnerat” e a “Semana de Monnerat” no Calendário Oficial do Município de Duas Barras e dá outras providências. 
No que se refere à competência legislativa, verifica-se que a matéria está inserida no âmbito da autonomia administrativa do Poder Legislativo municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que atribui aos municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 
Sob o prisma material, a proposta também se harmoniza com os arts. 215 e 216 da Constituição Federal, que impõem ao Estado – em sentido amplo, incluindo os entes municipais – o dever de garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e de apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações culturais. A preservação da memória histórica local, especialmente no que se refere à formação e desenvolvimento dos distritos que compõem o Município, constitui elemento essencial da identidade coletiva, sendo legítima a atuação do Poder Público no sentido de fomentar iniciativas que promovam tal valorização.

III- PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Ante o exposto, opino FAVORÁVELMENTE a constitucionalidade do Projeto de Lei nº 013/2026, visto que o projeto em exame está em plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres vereadores analisarem o mérito da questão, apreciando a operação com as cautelas que são de praxe. 
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach
Duas Barras, 09 de Abril de 2026.
Antonio José Feuchard do Couto
RELATOR CCJ 
IV – CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Pelo exposto, concluem os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final pela APROVAÇÃO do parecer do relator ao Projeto de Lei nº 13/2026.
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach

Duas Barras, 09 de Abril de 2026.
Antonio José Feuchard do Couto

RELATOR CCJ 

Joverson de Souza Lopes

PRESIDENTE CCJ

Jander Raposo da Silveira

MEMBRO CCJ
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